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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi' 
CÓPIA 

8 

dee 8 de novembro dm 1.95o. 

orcada aubvanaBas axtraordinflriaa" 

O .'ovo do Wuricipio de Santa Rita do Sapucal, por seus rmprmse ar  

tas, lacratou A eu, ao: seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

art. 1G - Floam concedidas', no exare:tolo de 1.9571 RS saamintas suba 

vançaaa axtracdinárias: 

Sociedade da Assiut án_oia acs LÉzaros e Dares* 
contra a lepra, mantenedora do 'Iducanaário 0ÁlegJic 

ciel, da Varginha  
	JrZ 2.500,00 

Ao Sanatório lAmgrico Mirrai", da ItaPira. ao 
Vetado da São Paulo  
	 Cri 2.500,00 

Ao Sab-poeto de Silvicultura, da Jacretaria de 
Agricultura, Indústria, Com;rcio a Trabalho, localizado 
nãsta runicípio, dastinada a atender suaa daspaaas com 

um operrío diarista 
	Cri 9.00a,OC. 

Art. 29  - Para atender a despasa autorizada por falta lei, consta do 

orçamento para 1.957, elk dotaç.a 8  98  4 - SuhvanOvs extraordinárias - a ¡E-
portância de 0r1)4.000,00 ( quatorze nil cruzairos) 

Art. 32 	Revogadas as dieposi0,,a en contrario, ntrará esta lei am 

vigor a partir de le de janeiro de 1.957.- 

4anio, portanto, a todos a guaxe o conhauimanto a ~ouça) desta lei 

pertencer, atae a cumpram a faças cumprir tão intsiraaante coou rala 

se contem.- 
Ragiat 	e publiaua- 

Frefei ra 2,unicipal de santa cita de Sapuual, C de aavambro de 1.956.- 

')r. José alo es awand :!.,,ides 

irTfeita 	n cipal 

-0----• 

átntBnio ail.rico Junaualra ) / 
C20‘~~ 

Secretário 
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